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Atos Administrativos

    

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma 

do art. 25, I, da Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 9.412/2018, constante do presente 

processo administrativo de nº 0004793/2022 para AQUISIÇÃO DE 300 LIVROS: 
“POESIAS ESCOLHIDAS”, destinados aos alunos da Educação de Jovens e Adulto da 

rede municipal de ensino, por meio da empresa COMPANHIA DE EDIÇÃO, 
IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.308.836/0001-09, no valor de R$ 17.202,00 (dezessete mil, duzentos e dois 

reais). 

 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

 

Publique-se na forma da lei. 

 

 

 

Penedo/AL, de 28 de abril 2022. 
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